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PORTARIA Nº 205, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que 

lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pelas 

Portarias nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 29 de agosto de 

2011 e Portaria nº 245, publicada no Diário Oficial da União em 07 de dezembro de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Everaldo Melo do Nascimento, matrícula SIAPE nº 

1574734, CPF nº 279.591.471-91, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato de prestação de serviços de publicidade legal impressa e/ou eletrônica,Contrato nº 34/2011 

(Processo nº 04600.002359/2011-74), celebrado com a Empresa Brasil de Comunicação S.A – 

EBC. 

 

Art. 2º Designar a servidora Nívea Silva Lisboa, matrícula SIAPE nº 1544086, CPF 

nº 619.746.411-04, como substituta eventual na ausência ou impedimento do titular. 

 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 97, de 18 de abril de 2013. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 
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